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LEI N.o 5.428 DE 06 DE DEZEMBRO DE 1978 

"Autoriza a abertura de Crédito Adicio-
nal de Natureza Especial e dá outras 
providências." 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.0 — É o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a abrir no corrente exercido financeiro Crédito Adicio-
nal de Natureza Especial, no montante de 04 494.200,00 
(Quatrocentos e Noventa e quatro mil e duzentos cruzei-
ros), destinados a atender despesas de Exercícios Ante-
riores, referente a obras de construção da ponte sobre o 
Córrego Cascavel, na Av. C-4, Jardim América, conforme 
contrato datado de 13.05.76 e Processo n. 000137/77. 

Art• 2.o — Em decorrência do disposto no artigo an-
terior, é criado: 
08 — SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
08.03 — Coordenadoria de Obras Públicas 
Na Função 03 — Administração e Planejamento 
No Programa 58 — Urbanismo 
No Subprograma 326 — Planejamento Urbano 
O Projeto 828 — Despesas de Exercícios Anteriores, refe-

rente a construção de uma ponte no Córrego 
Cascável, Av. C-4, Jardim América, e neste o ele-
mento: 
4.1.1.0 — Obras Públicas Cr$ 494.200,00. 

Art. 3.0 — O crédito que ora autoriza, será coberto 
com a anulação total e/ou parcial de dotações cio vigen-
te Orçamento. 

Art. 4.0 — Ao Procurador Jurídico do Município é as. 
segurado o direito de perceber vencimento básico nunca 
inferior ao maior vencimento ou remuneração atribuído 
ao Procurador Jurídico ou a Agente Político concursado 
da administração direta do Poder Executivo do Estodo de 
Goiás. 

Art. 5.0 — Esta Lei entrará em vigor na data, de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂ-
NIA, em Goiânia, aos 06 dias do mês de dezembro de 1978. 
• 

HÉLIO MAURO UMBELINO LOBO 
— Prefeito — 

Dr. Antônio de Lisboa Machado 
Joice Pereira de Oliveira 
Prof. Pedro dos Santos Umbelino 
Zeuxis Gomes de Moraet 
Jaci Fernandes Sobrinho 
Celso Herminio Teixeira Neto 

LEI N.° 5369, DE 30 DE MAIO DE 1978 

"Altera dispositivos da Lei n.0  4.800, de 
16 de novembro de 1973 e reajusta pen-
sões de inativos.»  

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.0 — Os incisos I e II do § 3 e o § 2.0 do art. 
2.o e o art. 4.0, todos da Lei n•o 4800, de 16 de novembro 
de 1973, passam a vigorar com as seguintes redações: 

"I — A viúva sem filhos menores ou sem filhos perce-
berá a totalidade da pensão devida". 

"II — A viúva, com filhos do funcionário. falecido, 
perceberá parcela igual a 50% (cinquenta por 
cento) da pensão, dividindo-se o restante, em 
cotas iguais, pelos filhos do casal, ainda que 
adotivos menores de 18 (dezoito) ou inválidos 
permanentes, deles revertendo a favor da mãe 
cada cota correspondente, quando: 
a) ❑ cotista completar 18 (dezoito) anos se 
não inválido permanente; 
b) o cotista falecer ou casar-se". 

- - w 
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"§ 2.0 — Se o funcionário falecer em estado de viuvez, 
os filhoS, ainda que adotivos, menores de 18 
(dezoito) anos ou inválidos permanentes, re-
ceberão a totalidade da pensão, divida em co-
tas iguais". 

Art. 4P — Morrendo a pensionista, sua parcela da pen-
cela da pensão distribuir-seá, em partes 
iguais, pelos cotistas supérstites, extinguin-
do-se a cota de cada um na ocorrência das 
hipóteses Indicadas no art. 2.0 desta Lei, in-
ciso II, letras a e b". 

"Parágrafo único — Ficará extinta a parcela relativa 
à pensionista que contrair novo 'casamento". 

Ar.t 2.o — As pensões concedidas a dependentes de 
servidores municipais falecidos ficam reajustadas, a par-
tir de maio do corrente ano, com base na remuneração 
concedida à, classe inicial da Categoria Funcional em que 
seria incluído o cargo do servidor, se viesse a concorrer 
ao processo seletivo fixado nos termos da Lei np 5.107, de 
02 de julho de 1976 e legislação complementar. 

§ 1.0 — As Classes e Categorias Funcionais a serem 
consideradas são as constantes do Anexo II da Lei n. 
5346, de 31 março do corrente ano. 

§ 2.0 — A meneração a ter considerada é a fixada 
com base na Lei n. 5359, de 24 de abril deste ano. 

Art. 3.0 — A Secretaria da Administração providen-
ciará relação em que conste o nome do servidor falecido, 
seu cargo, o nome dos beneficiários e o cargo e remune-
ração que servirão de base ao reajuste da pensão, apre-
sentando-a ao Chefe do Poder Executivo, no prazo máxi-
mo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Lei- 

Parágrafo único — O Prefeito Municipal aprovará por 
Decreto, ao qual se seguirá a relação referida no "caput" 
deste artigo, os reajustes previstos nesta Lei. 

Art. 4.0 — Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em .contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIA-
NIA, aos trinta dias do mês de maio de mil novecentos e 
setenta e oito (30.05.1978). 

HÉLIO .MAURO UMBELINO LOBO 
— Prefeito — 

Dr. Antônio de Lisboa Machado 

Joice Pereira de Oliveira 

Prof. Pedro dos Santos Umbelino 

Zeuxis Gomes de Moraes 

Jaci Fernandes Sobrinho 

Celso Herminio Teixeira Neto  

DECRETO NP 634, DE 28 DE SETEMBRO DE 1978 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANIA, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 13, da Lei n.o 5.040, 
de 22 de novembro de 1975, 

DECRETA: 

Art. 	— Fica aprovada a Planta de Valores Gené- 
richs dos Terrenos e a Tabela de Preços de Construções 
elaborada pela Comissão Própria. instituida pelo Decreto 
n.o 610, de 13 de setembro de 1978, para efeito de cálculo 
do valor venal dos imóveis a ser utilizado para lança-
mento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territo-
rial Urbana no exercício de 1979. 

Art. 2.o — Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIA-
NIA, aos 29 dias do mês de setembro de 1978. 

MIO MAURO UMBELINO LOBO 
PREFERM MUNICIPfAL 

Antonio de Lisboa Machado 

Celso Herminio Teixeira;  Neto 

DECRETO N.o 727, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1978 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANIA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em 
vista No disposto no art.,  17. da Lei n.o 4.526, de 31 de 
dezembro de 1971, bem como considerando o contido do 
processo n.o SOM-2171/78, de interesse da DIRETORIA 
REGIONAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TELE-
COMUNICAÇÕES — DENTEL, 

DECRETA: 

Art. 1.o — Ficam aprovados, respéctivamente, a planta 
e o remembramento dos lotes de n.os 2, 3 4 e 5, da qua-
dra H-11,  situados entre as Ruas 13 e 24, nb Setor Oeste, 
nesta Capitai, que passam a se constituir em um único 
lote, de n.o 2/3/4/5, com as seguintes características e 
confrontações: 

LOTE: — 2/3/4/5 	 ÁREA— 1.442,50 m2. 

Pela linha de frente para Rua la 43,50 m; 
Peio lado oposto dividindo com lotes 8 e 18 48,50 m; 
Pela linha de frente para Rua 24 25,.00 m; 
Pelo lado oposto dividindo (com lote 01 30)0 m; 
Pelo chanfrado 7,07 m. 

Art. 2.,o — Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo-se os seus efeitos a 22 de 
novembro do ano em curso e revogadas as disposições em 
contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em Goiânia, 
aos 22 de novembro de 1978. 

MIO MAURO UMBELINO LOBO 
— PREFEITO — 

Antonio de Lisboa Machado 

saci Fernandes Sobrinho 

• 



DECRETO N.o 757, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1978 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei. e tendo em 
vista o disposto no art. 17, da lei n.o 4.526, de 31 dezem-
bro de 1971, bem. como considerando o contido do pro-
cesso n.o SGM-3069/78, de interesse da SOCIEDADE 
GOIANA DE CULTURA DA U.O.G., 

DECRETA: 

Art. 1.0 - Ficam aprovados, respectivamente, a plan-
ta e o remembramento dos lotes de n.os A e B. da quadra 
88, situadds às Ruas 240, 239, Avenida Universitária, 1.a 
Avenida e Praça. Universitária, no Setor Universitário, 
nesta Capital, que passa a se constituir em um único lote, 
de n.o A/E, com as seguintes características e confron-
tações. 

LOTE-Ale 	 ÁREA 36.536,53 m2 

Péla linha de frente para Av. Universitária 58,12 m- 
Pela linha de chanfrado 7,82 m. 
Pela linha curva frente p/ a Praça Un,i-
versitária 106,913 m. 
Pela linha de chanfrado 7,17 m. 
Pela linha de frente para 	Avenida 159,50 m. 
Pela linha de chanfrado 7,07 m. 
Pela linha de frente para a Rua 240, 196.50 m. 
Pela linha de chanfrado 7,07 m. 
Pela linha de frente para a Rua 239 95,00 m. 
Pela linha que divide com o lote C 	138,00 55,00' m. 

Art. 2.o - Este Decreto entrará em vigor 
sua publicação, revogadas as disposições em 

GABINETE DO PRIWEITO "MUNICIPAL 
NIA. em Goiânia, aos 11 de dezei-Jrb de 1978. 

HÉLIO MAURO UMBELINO LOBO 
PRE,rEITO - 

Antonio de Liboa Machado 

Jaci Pernandes Sobrinho 

na data de 
contrário, 

DE GOIA- 

DECRETO N.o 7620 DE 13 DE DEZEMBRO DE 1978 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em 
vista o disposto no art. 17, da Lei 4.526, de 31 de dezembro 
de 1971, bem .como iconsideran.do o contido do processo 
n.o SGM-3162/78, de interesse de ALMIRO MOREIRA DA 
SILVA*  

DECRETA: 

Art. 1.o - Ficam aprovados, respectivamente, a plan-
ta e o remembramento dos lobas de n.os 399, 401 e 403, da 
Quadra 01, situados na Avenida João Leite, no Setor San-
ta Genoveva, que patssam a se constituir em um único lote, 
de n.o 399/401/403, com as seguintes carateristias e con-
frontações, 

LOTE-3991401/403 	ÁREA-3.000,04 m2 

Pela linha de frente para Av. João Leite 	75,00 m, 
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DECRETO N.o 735, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1978 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANIA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em 
vista o disposto no art. 17, da. Lei, n.o 4.526, de 31 de de-
zembro de 1971, bem domo considerando o contido do 
processo ri- SGM-3070/78, de interesse de LUIZ CARLOS 
CURY, 

D ECRETA: 
	 ff 

Art. 1.0 - Ficam aprovados, respectivamente, a planta-
e o remembramento dos lbtes n.os 14 e 15, da quadra 138,  
situados à Rua C-235, no Setor Bueno, nesta Capital, que 
passam a se constituir em um. unido lote, de n.o 14/15, 
com as seguintes caracteristitas e confrontações: 

LOTE - 14/15 	 A R E A - 1.104,00 m2. 

Pela linha de frente para  a Rua C-235 40,00 m; 
Pela linha que divide com o 'Iote 16 42.54 m; 
Feia linha que divide com os lotes 13 e 9 5441 m; 
Pela linha de fundo com o lote 3 15,00 m. 

Art. 2.01- Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, rvogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em Goiânia, 
aos 29 de novembro de 1978. 

HÉLIO MAURO UMBELINO LOBO 
- PREFEITO - 

Antonio de 1.4isbta Machado 

Jaci Fernandes Sobrinho 

DECRETO N.o 750, DE 08 DE DEZEMBRO DE 1978 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANIA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em 
vista o disposto no art. 17, da Lei n.o 4.526, de 31 de de-
zembro de 1971. bem como considerando o - contida, do 
processo n.o SGM-3130/78, de interesse de GE/POLI° 
RIBEIRO LEITE, 

D ECRETA: 

Art. 1.0 - Ficam aprovados, respectivamente, a plan-
ta e o remembramento dos lotes de n.os 10 e 11, da Quadra 
58, tsituados  na Avenida Guanabara. no Setor Jaó nesta 
Capital, que passam a se constituir em um único lote, de 
n.o 10/11, com as seguintes características e confrontações. 

LOTE - 10/11 	 ÁREA - 932,60 m2 

Pela, linha de frente para a Avenida Guanabara 27,00 
Pela linha que divide com os lotes 12 e 14 37.35 m. 
Pela linha de fundo 24,40 m. 
Pela linha que divide com o lote 9 36,00 m. 

Art. 2.o - Este Delcvreto entrará em vigor na data. de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário- 

GABIN.P.iir... DO PRELITO MUNICIPAL DE GOIA-
NIA, em. Goiânia, aos 08 de dezembro de 1978. 

PREBEITo - 
LIO MAURO UMBELINO LOBO 

Antonio de Lisboa Machado 

Jaci Fernandes Sobrinho 
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Pela linha que divide $com o lote 397 40.00 m. 
N 	ia linha que divide com. o lote 405 40,00 m.. 
Pela linha de fundo 75,00 m. 

Art. 2.0 — Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas  aq disposições em contrário. 

GABINETE DO PR.e."ITO MUNICIPAL DE GOIA-
NIA, em Goiânia, nos 13 de dezembro de 1978. 

HÉLIO MAURO UMBELINO LOBO 
— PRvarEITO — 

Antonio de Lisboa Malchado 

Jaci Fernandes Sobrinho 

DECRETO N.0 766, DE 13 DE DEZEMBRO DE 19'78 

`Aprovado Regulamento de Pessoal Tra- 
balhista do DER-MU." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista as disposições da lei 
n.o 5107, de 02 de julho de 1976, e de acordo com o con-
tido dos arts, 6.o e 7.0, da Lei n.o 5346, de 31 de março 
de 1978, 

DECRETA: 

Art, 1.0 — Fica aprovado o Regulamento de Pessoal 
Trabalhista, que a este acompanha. 

Art, 2,0 — Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário- 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂ-
NIA, em Goiânia, aos 14 de dezembro de 1978. 

HÉLIO MAURO UMBELINO LOBO 
Prefeito — 

REGULAMENTO DE PESSOAL TRABALHISTA 

CAPITULO I 

Das Disposições Preliminares 

Art, 1.o — Este Regulamento dispõe, complementar-
mente à Consolidação das Leis do Trabalho, sobre as Re-
lações do DER-MU com seus empregados, relativamente a: 

— Admissão; 
II — Jornada de Trabalho; 

III — Exercício e Lotação; 
IV — Afastamento, por motivo de férias e de licenças; 

V — Remuneração; 
VI — Deverels e Proibições; 

VII — Regime Disciplinar, 

CAPITULO II 

Das Admissões 
Seção 1.a 

Das Normas Gerais 

Art. 2.0 — As admissões de servidores ao serviço do 
DER-MU ocorrerão somente na forma deste Regulamen-
sendo nulas as que se verificarem contrariamente às 
suas normas. 

Parágrafo Cnico -- Considera-se admissão, para os  

fins deste Regulamento, o inicio da relação de emprego, 
celebrada mediante Contrato Individual de Trabalho ex-
presso, por prazo indeterminado. 

Art. 3.o — Slo condições básicas para a admissão do 
empregado: 

I — Existência de vaga na classe e na lotação; 
II — disponibilidade de recursos orçamentários; 

III — Exigência de seleção previamente satisfeita; 
IV — IngresSo sempre na classe inicial da Categoria 

Funcional para a qual se seleciona. 
Art. 4-o — A admissão deverá ser autorizada, sempre, 

por Portaria, individual ou coletiva, do Diretor Presidente 
e se completará com a assinatura do contrato, com as 
anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social 
e com o cumprimento das demais exigências legais, pela 
Unidade de Pessoal. 

Art. 5P — A unidade administrativa que necessitar 
de preencher claros em sua lotação deverá solicitar-lo 
sempre, através de formulário próprio, ao Diretor Admi-
nistrativo, expondo-lhe os motivos do pedido. 

Art. 6.0 — Sempre que lhe for determinada, a Unida-
de de Pessoal promoverá o recrutamento e a seleção de 
candidatos, através dos meios próprios, submetendo os 
resultados à aprovação do Diretor Administrativo, que 
sendo o caso, providenciará a autorização do Diretor Pre-
aidPnte para, as admissões. 

Art. 7.0 — No ato de admissão serão exigidos os se-
guintes documentos: 

I — Do Candidato: 
a — Certidão de Registro Civil (nascimento ou casa-

mento), com as averbações de alterações do estado civil, 
se for o caso; 

b — Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
c — Prova de quitação com as obrigações do Serviço 

Militar, se do sexo masculino; 
d — Carteira de Identidade; 

— Título de Eleitor; 
I — Carteira de Habilitação para o exercício da Pro-

fissão, quando for o caso; 
g — Cartão de Identificação do Contribuinte, quando 

for o caso: 
h — Diplomas e/ou Certificados de ConcluSão de 

Cursos; 
i — Registro do PIS — PASEP ou declaração de não 

ser cadastrado; 
II — De responsabilidade do Órgão de Pessoal (pro-

cesso seletivo): 
a — Comprovante de seleção previamente satisfeita; 
b — Exame de sanidade física e mental; 

— Investigação social satisfeita. 

Seção 2.a 
Do Processo Seletivo 

Art. 8.o — A primeira investidura em emprego do Ser-
viço do DER-MU dependerá da aprovação do candidato em 
processo seletivo público de provas, ou de títulos, de na-
tureza competitiva e eliminatória, conforme as instruções 
aprovadas para cada Categoria Funcional, pela, Diretoria 
Administrativa e em que se garantirão aos candidatos as 
mais amplas condições de. igualdade. 

Parágrafo 'único — Prescindirá da seleção, prevista 
neste artigo, a investidura em emprego de confiança, de 
livre admissão e dispensa, nos termos da legislação apli-
cável. 

Art. 9.o — vedada a acumulação de cargos e em-
prego's públicos, exceto nos casos previstos na Constitui-
ção Federal, sendo considerada nulas, e podendo gerar 
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efeitos punitivos, as admissões efetuadas em desacordo 
com as suas disposições. 

Art. 10 — O emprego vago na classe inicial da Cate-
goria Funcional será colocado se for do interesse da Ad-
ministração, em processo de seleção pública, somente se: 

I — Nos casos previstos, não houver candidatos ha-
bilitados à Ascensão Funcional; 

II — O DER-MU por razões de economia interna, e 
devidamente autorizado pelo Chefe do Executivo Muni-
cipal não resolver efetuar processo essencial de ascenção 
funcional.  

mas esta, quando se der, respeitará a ordem de classifica- 
cação dos candidatos. 	 • • 

Art. 15 — O prazo de validade do processo seletivo rea. 
ligado nos termos dos artigos anteriores será de, no má-
ximo, 2 (dois) anos, a contar da data de sua homologação, 
a critério da Administração. 

Art, 16 — Poderá ser adotado, a critério da Adminis-
ção, sistema de seleção permanente para as Categorias, 
Funcionais relacionadas com Serviços: 

— de Obras; 

II Braçais. 

§ 1.o — A Seleção permanente consiste em manter 
inscrições sempre abertas para o provimento das vagas 
que surgirem, com o consequente processo de avaliação das 
qualificações dos candidatos para o exercício do emprego. 

§ 2.o — O candidato anteriormente submetido a sele-
ção. poderá concorrer à nova seleção com os resultados da 
anterior ou submeter-se a novas provas. 

Art. 17 — Terá preferência para admissão, em caso de 
empate na classificação, o candidato já pertencente ao 
Quadro do DER-MU e, havendo mais de um cmk.) este re-
quisito, o mais antigo nos seus serviços. 

- Art. 18 — A seleção e a classificação de candidatos pa-
ra classe de determinadas Categorias funcionais do DER-
MU se fará pelas diversas especialidades em que existam 
vagas, devendo o candidato, no ato da inscrição, declarar 
a que especialidade concorrerá. 

Parágrafo 'Único — A Administração deve declarar, no 
Edital de Recrutamento, ou outra forma de comunicação 
adotada, as condições especiais de seleção, no caso das 
Categorias Funcionais em que esta se dê por especialidade. 

Art. 19 — A convocação de candidatos 'à seleção não 
permanente será feita, normalmente, até 15 (quinze) dias 
antes da realiazção do processo seletivo, através de Edital 
publicado no Diário Oficial do Município, no mínimo 2 
(duas) vezes, e de notícia resumida através de outros 
meios de divulgação. 

Art. 20 — O Edital deverá conter: 

I — a relação dos empregos a serem providos, com os 
respectivos quantitativos; 

II — o salário do emprego; 

III — os prazos e as exigências para inscrição dos can-
didatos, inclusive o limite de idade; 

IV — relação dos documentos que o interessado deve-
rá apresentar no ato da inscrição e os que deverão ser 
apresentados pelos candidato's habilitados no ato da admis-
são; 

V — As matérias, com os respectivos programas, so-
bre os quais versarão as provas; 

VI — A época de realização das provas, que não po-
derão ocorrer antes de 20 (vinte) dias da publicação do 
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Art. 11 — Para localizar e atrair, no mercado de tra-
balho, os mlehores elementos para o desempenho das 
funções, a Administração deve dispor\  de informações de-
talhadas sobre as qualificações que o trabalhador deve 
possuir para realizar com êixto as funções do emprego 
para que se seleciona. 

Art. 12 — A seleção é o processo pelo qual a Adminis-
tração escolherá, dentre os candidatos inscritos, os me-
melhorse elementos para o desempenho do emprego, con-
siderando as suas optidões pessoais, sua personalidade, 
seus conhecimentos, seu grau de responsabilidade suas 
condições de saúde e outros requisitos de adequação às 
necessidades do emprego a desempenhar. 

§ 1,0 — A avaliação das condições do candidato para 
o desempenho do emprego se fará através da aplicação 
obrigatória de pelo menos as seguintes provas: 

I — de conhecimentos; 

II — de sanidade física e mental. 

§ 2.o — Subsidiariamente, serão adotadas provas es-
peciais com o objetivo de avaliar condições especiais pa-
ra o exercício de determinadas funções, dentre Estes cs 
testes psicotécnicos os de mensuração da adequação físi. 
ca e/ou mental do candidato para as funções a serem 
exercidas. 

§ 3.o — Na seleção para empregos que não exijam 
qualificação, a prova de conhecimentos será substituída 
por outra que avalie as aptidõeS e as condições físicas e 
mentais do candidato para o exercício das funções. 

§ 4.o — Poderão ser estabelecidas, para certos tipos 
de empregos sujeitos a condições especiais de trabalho, 
restrições relativas a idade, sexo e capacidade física. 

Art. 13 — A seleção será de caráter competitivo, e 
constará de provas escritas e, subsidiariamente, de pro-
vas práticas ou prático-orais. 

§ 1.o — Nas seleções para o provimento de empre-
gos de nível superior poderá haver também prova de tí-
tulos. 

§ 2.o — As provas poderão ser de caráter eliminatório 
e/ou classificatório. 

Art. 14 — A aprovação no processo seletivo, nos ter-
mos dos artigos ateriores, não cria direito à admissão, 
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Edital em seu todo ou parte essencial; 
VII — Os pesos e as notas mínimas de aprovação em 

cada matéria e de aprovação do conjunto; 

VIII — Outras disposições julgadas necessárias. 
Art. 21 — Poderão candidatar-se aos empregos do DER-

MU todos os cidadãos que atendam aos seguintes requisitos. 
— Ser braSileiro; 

II — Ser maior de (dezoito) anos e menor de 50 (cin-
quenta) anos na data da inscrição; 

III — Estar em gozo dos direitos políticos; 

IV — Estar quites com as obrigações militares; 

V — Estar quites com as obrigações eleitorais; 

VI — Satisfazer aos requisitos especiais para provi-
mento do emprego. 

Art. 22 — As limitações de idade, sexo, capacidade 
física e os requisitos para cada emprego em partiu-
lar serão estabelecidos em função de natureza, dos mesmos 
e das disposições legais e regulamentares que disciplinam 
o assunto. 	1 

Art. 23 —. Os servidores do DER-MU não estão sujeitos 
aos limites do item II do artigo 21, mas sujeitar-se-ão às 
limitações estabelecidas em razão do artigo anterior. 

Seção 3.a 
Do Contrato Individual de Trabalho 

Art. 24 — As condições ajustadas para a relação de 
emprego entre o DER-MU e o empregado serão obrigato-
riamente formalizadas, por escrito, através de Contrato 
Individual de Trabalho. 

Parágrafo mico — Nos primeiros 90 (noventa) dias o 
Contrato vigorará em caráter de experincia, pelo que qual-
quer das partes poderá vigorará em caráter de experiên-
cia, pelo qualquer das partes poderá rescindi-lo, no pe. 
ríodo, sem que à outra caiba direito a aviso prévio. 

Art. 25 — Os empregados titulares de empregos ou 
funções de confiança e aqueles em cujas atribuições es-
teja incluída a responsabilidade pela guarda de materiais, 
ben9 ou valores, pela aquisição ou alienação de mate- 
riais, e pela fiscalização e controle de atividades contra-
tadas com terceiro's deverão, obrigatoriamente, prpstar 
declaração de bens quando de sua admissão e, periodica-
mente, nos prazos fixados pelas autoridades competentes. 

Art. 26 — Quando da assinatura do contrato, o candi-
dato assninará também o Termo de Compromisso relativo 
ao período de experincia e Declaração de opção, quando 
for o caso, pelo Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 

F.G.T.S. 

Seção 4.a 

Do Período de Experiência 

Art. 27 — Todo novo empregado do DER-MU estará 
sujeita a um período de experiência de 90 (noventa) dias, 
no qual buscará provar: 

— Idoenidade Moral; 
LI — Pontualidade; 
III — Assiduidade; 
IV — Urbanidade; 
V — Disciplina; 
VI — Interesse pelo serviço; 
VII — Eficiência; 
VIII — Bom estado de saúde;  

IX — Capacidade técnica e funcional; 
X — Adaptação ao serviço. 

Art. 28 — 15 (quinze) dias antes de se completar o 
período de experiência, a Unidade de PesSoal consultará 
a Unidade em que estiver lotado o Servidor, sobre o aten-
dimento dos requisitos previstos no artigo anterior, en-
caminhando as informações, pelas vias normais, à Dire-
ria Administrativa. 

Art. 29 — De posse das informações, a Diretoria Ad-
ministrativa preparará expediente a ser submetido à 
apreciação do Diretor Presidente, para decidir sobre a 
permanência ou não do servidor no DER-MU. 

Art. 30 — Será responsabilidade funcionalmente o ser-
vidor que prestar declarações falsas sobre o desempenho 
de empregado sujeito a período de experiência. 

CAPITULO III 
Da Jornada de Trabalho 

Art. 31 — A jornada de trabalho dos empregados do 
DER-MU é, nos termos do art. 35 da Lei n. 5.107, de 02 de 
julho de 1976, de 40 (quarenta.) horai semanais, com a 
seguinte exceção: 

— Servidores dos Grupos Ocupacionais 	ArteSa- 
nato e Serviços Operacionais, sujeitos a 48 (quarenta 
e oito) horas semanais de trabalho. 

Art. 32 — Nos serviços que exijam trabalho noturno 
e nos sábados, domingds e feriados será estabelecida es-
cala de revezamento, organizada mensalmente. 

CAPITULO IV 
Do Exercício e da Lotação 

Art. 33 — Para efeito deste Regulamento, define-se 
como exercício do emprego o desempenho das tarefas tí-
picas prescritas nas Especificações de Classe. 

Art. 34 — Toda unidade administrativa do DER-MU 
terá uma lotação básica que consistirá na alocação qua-
litativa e quantitativa de pessoal necessário à execução 
de sua programação de trabalho. 

Art. 35 — Todo servidor, ao ser admitido, será lotado 
em uma das unidades do DER-MU a cujo Titular pela 
unidade operacional onde se der sua lotação estará su-
bordinado. 

Art. 36 — Além de Sua lotação básica o servidor pode-
rá trabalhar alternativamente, sob diferente supervisão, 
em equipes de trabalho constituídas para a elaboração ou 
execução de programas e projetos especiais de acordo com 
os planos de trabalho do DER-MU. 

Art. 37 — O servidor poderá ter sua lotação remane-
jada, passando de um setor de trabalho para outro, ou de 
uma repartição para outra. 

§ 1.0 — Denomina-se Relotação a movimentação do 
empregado de um setor administrativo para outro, mesmo 
se dentro da mesma repartição. 

§ 2.o A Relotação ocorrerá. 

I — Quando comprovado o interesse do servidor; 
II — Quando existir claro na lotação do novo órgão: 
III — Quando houver interesse administrativo em 
proceder o Remanejamento Geral do Pessoal. 
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§ 3.o — Ë proibida a reiotação de empregado cujo em-
prego seja lotação privativa de determinados setores ad-
ministrativds do DER-MU. 

cAPrran V 
Dos Afa$tamentos 
Seção I.a 
Das Férias 

Art. 38 — As férias serão concedidas ao servidor de 
acordo com a Escala de Férias elaborada pela Unidade 
de Pessoal e aprovada, anualmente. 

§ l.o — A Unidade de Pessoal conferirá o período 
aquiSitivo para verificar o direito do servidor às férias, 
com as deduções correspondentes. 

§ 2-o — A época de concessão das férias é a que me-
lhor consulte os interesses do serviço, sem prejuizo dos 
direitos do trabalhador. 

emee, 	 -e 
§ 3.0  — Qualquer alteração da Escala de Férias só 

será aceita se comunicada a Unidade de Pessoal do DER-
MU com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

§ 4.° — O pagamento das férias deverá ser efetuada 
até a véspera,  do dia em que o empregado entrar em gozo 
de férias. 

§ 50 — Independentemente da indicação contida na Es-
cala de Férias, ao empregado deve ser dado aviso, por es-
crito, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, do início 
das férias. Dessa comunicação o servidor dará recibo. 

Seção 2.° 

Das Licenças 

Art. 39 — Considera-se como licença o afastamento 
do empregado, assegurado por preceito legal ou por con-
cessão do DER-MU. 

Parágrafo único — Constituem modalidades de li-
oença: 

I — Por motivo de doença; 
II — Para prestação de serviço militar obrigatório; 
III — à gestante; 
IV — Para Estágio de Instrução de Aspirante R/2; 
V — Para exedcício de mandato eletivo; 
VI — Para o exercício de emprego ou cargo público 

comissionado. 

Art. 40 — No caso de licença do servidor a verificação 
do ,afastamento inicial, por período de 1 (um) a 15 (quin-
ze) disa, inclusive, será feita Junta Médica Oficial do 
ENAMPS, ou da Prefeitura. 

§ 1.° — Se a Junta diagnosticar que a enfermidade 
exigirá afastamento por prazo superior a 15 (quinze) 
dias ouse a incapacidade ultrapassar a esse período, o ser-
vidor será obrigatoriamente encaminhado a Posto de Be-
neficio da Previdência Social. 

§ 3.° — Na concessão de novo auxílio-doença, decoee 
rente da mesma enfermidade, que ocorrer no período de 
60 (sessenta) dias subsequente ao término, da anterior, 
náo caberá) ao DEReMU o pagamento do salário correspon-
dente aos 15 (quinze) dias, pois esse período será conside-
rado também auxílio-doença pela Previdência,. nos ter-
mos da Lei. 

Art. 41 — Ao empregado convocado para o serviço mi-
litar obrigatório será concedida licença sem percepção 
de salários, durante o temp em que perdurar aquela pres-
tação de serviços- 

Ari.  C — Ao mpregado convocado para Estágio de 
Instrução para Aspirante R/2. indispensável à comple-
mentação da formação de Oficiais da reserva, será 
concedida licença, sem remuneração, pelo período es-
tritamente necessário ao kcumprianento do estágio- 

Art. 43 — A licença para  o exercício de mandato ele-
tivo será concedida obedecidos os seguintes requisitos: 

•••* 	miá. 	 wr.' • • h 4,4niVron-i§laigTF,  
— O empregado fica obrigado a comunicar, por es-

crito. ao DER-MU o registro de sua candidatura; 

II — Quando o empregado-candidato exercer função 
de chefia  ou assessoraenento, dela será afastado três me-
ses antes das eleições, se diferentemente não dispuser 
Lei maior. 

§ 1.° — O empregado-candidato poderá ser licenciado 
com remuneração, como se em. exercício tivesse,  desde 
a data do registro como candidato até o dia seguinte ao 
da eleição, desde que o requeira- 

§ 	— O empregado eleito palra mandato federal ou 
estadual ou se investido em mandato legislativo municipal, 
não houver compatibilidade de horário para o exercício 
concomitante. será licenciado, sem remuneração, enquan-
to durar o mandato. 

• 

Art. 44 — O DER-MU concederá licença sem remu-
neração ao empregado para que exerça cargo ou emprego 
comissionado em outras esferas de Governo, desde que 
o requeira. 

Parágrafo Único — Concedida a licença, considera-
ese suspenso, durante sua vigência, o contrato de trabalho 
do empregado beneficiado, cessando automaticamente to-
da as obrigações financeiras do DER-MU para, com ele. 

CAPITULO VI 
Do Sistema de Renuneração do Pessoal 

Art: 45 — Os empregados do DER-MU, além de seus 
salários, perceberão, ainda, mais as seguintes retribuições 
e demais vantagens pecuniárias 

— Gratifitação pelo exercício de função de confi-
ança, nos termos da legislação especifica; 

II — Gratificação Adicional por tempo de Serviço; 
III — Auxílio para Diferença de Caixa; 

IV — Gratificação por Serviços Extraordinários; 
§ 2.° — O servidor afastado em licença por motivo de 

doença terá direito à percepção do salário pelo DER-MU 
até o 15° (déclmo quinto) dia, inclusive; a partir do 16D 
(décimo sexto) dia, passa a fazer jús ao auxilio-doença. 
pela Previdência Social. 

V — Salário-Família, nos termos da legislação espe-
cífica; 

VI — Diárias; 

VII — Ajuda de Custo. 
,) 



GOIÂNIA, 14/02/1979 	 . DIÁRIO OFICIAL PÁGINA 8 

§ 1.° — A Gratifkaçáo pelo exercido de função de 
Confiança não se incorporará aos salários do servidor, 
qualquer que seja o período de tempo em que vinha a ser 
exercida. o mesmo acontecendo com as demais vantagens 
pecuniárias previstas nos itens IV, VI e VII, à vista das 
restrições da legislação trabalhista. 

§ 2.° — As Gratificações previstas nos itens I e V são 
inacumuláveis entre si, o mesmo ocorrendo com a do item 
III em relação ao item. L 

Art. 46 — A Gratificação Adicional por Tempo de 
Serviço é a retribuição acessória que se pagará ao servidor 
à base de 5% (cinco por cento) do salário classe, por cada 
quinquênio de efetivo e ininterrupto exercício no Serviço 
Público Municipal. Do Tempo de Serviço se deduzirão to-
dos os eventos que- por lei seja considerado como ausên-
cia ao serviço. 

§ 1.° — A Gratificação Adicional será concedida a par-
tir de 1.° de Janeiro de 1.979. 

§ 2.° — O Tempo de Serviço para efeito de concessão 
da Gratificação Adicional será computado a partir de 1.0  
de Janeiro de 1.974. 

§ 3.° — Perderá o direito à Gratificação Adicional, 
começando-se a contar novo tempo para a sua concessão 
o empregado que: 

— Houver sofrido pena de suspensão; 
II — Houver sido dispensado; 

§ 	— Considera-se tempo de efetivo serviço. para 
os fins de concessão de Gratifileação Adicional, a ausência 
ao 'serviço do empregado por motivo de: 

— Nojo, até 2 (dois) dias ocnsecutivos; 
II — Gala, até 3 (tres) dias consecutivos; 
IIT — Nascimento de filho, 1 (um) dia, no decorrer 

da 1" semana; 

IV — Doação voluntária de sangue, 1 (um) dia por 
ano; 

V — Alistamento eleitoral, 2 (dois) dias; 	• 
Doença devidamente comprovada, até 15 (quin-

ze,)— dias; 
VII — Obrigações do reservista, prevista, na letra"C" 

do Art. 65 da Lei Federal n.o 4375, de 17 de Agosto de 
1964 (Lei do Serviço Militar). 

Art. 47 - Auxilio para Diferença de Caixa e uma ajuda, 
fixada no valor de 5% (cinco por cento) do nível salarial 
do servidor, concedida ao empregado que, comprovada e 
efetivamente,  pague ou receba em moeda corrente, para 
compensar eventuais quebras de caixa. 

Art. 48 — A Gratifficação por Serviços  Extraordiná-
rios é 2í retribuição extra a ser paga aos empregados do 
DER-MU pelo efeito desempenho de tarefas além do hora-
rio normal, devida e previamente autorizada, observadas 
ainda, para efeito de concessão, cálculo e pagamento, as 
condições previstas  na Consolidação das Leis do Traba-
mo. 

Art. 49 — Diária é a indenização prévia que o empre-
gado do DER-MU perceberá para fazer face ás despesas 
decorrentes de viagens em !objetivo do serviço, compreen-
dendo alimentação. pousada e outras. 

§ 1.o — A Diária atenderá às 'condições especiais de 
custo dos serviços, em função de cada Estado ou Cidade 
Para onde o servidor tiver de se deslocar- O Diretor Ad-
ministrativo proporá ao Diretor Presidente, anualmente, 
uma tabela de Diárias, de sorte a ajustá-las a uma efe-
tiva indenização dos gastos a serem realizados. 

§ 2.° — Conforme as condições da viagem, a diária 
poderá ser reduzida a  2/3 (dois terços) eu à metade. 

-Ne..44" 
§ ___. Nos casos em que os empregados tenham suas 

despesas pagas ou fiquem sujeitos a sistema de despesas 
pagas sob comprovação, terão eles direito apenas a urna 
diária 'complementar .igual a 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor normal da diária, para seus gastos extraordi-
nárias. 

Art. 50 — Ajuda de Custo é a  indenização ou auxílio 
que o servidor receberá quando designado para: 

— Prestar serviço por mais de 30 (trinta) dias  con-
secutivos fora de Coiânia ou da sede normal de trabalho. 
se esta for em outra localidade; 

II — Realizar curso especial de treinamento em. outro 
Município. 

Parágrafo 	— O Diretor Presidente fixará o 
valor da Ajuda de Custo, visando atender, principalmente. 
no que se refere à alínea "A" deste Artigo ao efetivo ressar-
cimento das despesas extras que o servidor irá realizar. 

Art. 51 — O pagamento das diárias e Ajuda de Custo 
será efetuado antecipadamente às viagens e independerá 
da qualquer 'comprovação de gastos, sujeitando, entre-
tanto, o servidor à apresentação de relatórios de viagem. 
ao tempo de retorno. 

CAPITULO VII 

Dos Deveres e das Proibiçõets 

Seção 1.8  

Dos Deveres 

Art. 52 — São deveres do empregado: 

I — A assiduidade; 

II — A pontualidade; 

IIX — A discrição; 

IV - A lealdade às instruções Municipais e a honestida-
de funcional 

V — A observância, das normas legais. regulamentares 
e regimentais; 

Vl — A obediência às ordens. às determinações e às 
instrtIções sdpeeriores, ekeeto quando manifestamente 
ilegais; 

VII — A eficiência e a dedicação no desempenho de 
suas atribuições; 

— O zelo pelo material que lhe for confiado; 
IX — Uma conduta adequada e um tratamento res-

peitoso ao público. colegas e superiores hierárquicos; 
X —A participação em cursos de formação e treina-

mento determinados pelo DER-MU; 
XI — A proposição de sugestões visando ao aperfei-

çoamento do trabalho. 



GOIÂNIA, 14/02/1979 DIÁRIO OFICIAL 	 PÁGINA 9 

Seção 2-• 

Das Proibições 

Art. 53 — Ao empregado é proibido: 

— Referir-se de modo depreciativo, de qualquer for. 
ma, aos superiores hierárquitos às autoridades e aos 
atos Administrativos; 

II — Receber tarefas estranhas ao serviço durante o 
horário de trabalho; 

M Rceber de terceiros vantagens de qualquer es-
pécie em razão das atribuições de seu emprego; 

IV — Valer-se do emprego para lograr proveito pes- 
soal em detrimento da  dignidade da função; 	e. 

V — Coagir ou aliciar subordinados com objetivos 
de natureza partidárias; 

VI — Praticar a usura em qualquer de suas formas; 
VII — Retirar, sem prévia¡  autorização da autoridade 
competente, qualquer dotumento ou objeto pertencente a 
repartição; 

VIII — Promover manifestações de apreço ou desar 
preço; 

IX — Cometer a pessoa estranha  à repartição, fora 
dos casos previstos em lei ou regulamento, o desempenha 
de encargo que lhe competir ou a seus subordinados; 

X — Ple.itear, como procurador ou intermediário, 
junto às repartições públicas, salvo quando se tratar de 
salários ou vencimentos de parentes até segundo grau. au 
favorecer a terceiros valendo-se dai função que desem-
penha; 

XI — Ser proprietário, sócio ou diretor de empresa 
comercial, industrial ou prestadora. de serviços quando 
exercer emprego que, por sua natureza, e vede; 

XII — Cometer quaisquer atos aqui não relacionados. 
mas previstos  na CLT como passíveis de justificar a justa 
causa para resbsão de contrato de trabalho. 

CAPITULO VIII 

Do Regime Disciplinar 

Seção 1." 

Dai Responsabilidades 

Art. 54 — Pelo exercício irregular de suas atribuições 
o empregado responde civil, penal e administrativamente. 

Art. 55 — A resposabilidade civM. decorre de procedi-
mento doloso ou (culposo que importe em prejuízo da Fa-
zenda Municipal ou de terceiros. 

§ 1.° — A indenização de prejuízo causado a Fazenda 
Municipal, desde que não haja fiança ou esta seja insu-
ficiente, e o servidor não disponha de outra fonte de re-
cursos, poderá ser liquidado, mediante desconto no paga-
mento do servidor, em prestações mensais não excedentes 
da décima parte de sua remuneração. 

11 2.° 	Tratando-se de dano causado a terceiros, 
responderá o servidor. perante a Fazenda Municipal, em 
ação regressiva, proposta depois de passar em julgado a 

decisão em que se houver condenado a Fazenda Munico-
pal a indenizar o terceiro prejudicado. 

Art. 56 — A responsabilidade penal abrange os crimes 
e contravenções imputados. ao ,empregado nessa. qualidade. 

Art. 57 — A responsabilidade administrativa resulta 
de atos ou omissões praticados no desempenho de cargo 
ou função. 

Art. 58 — As  cominações civis, penais e disciplinares 
poderão cumular-se, sendo uma e outras independentes 
entre si, bem assim as instâncias civil Penal e adminis-
trativa. 

Seção 2' 
Das Penalidades 

Art, 59 — A ação irregular de empregado sugeita-o às 
seguintes Penalidades: 

— Advertêntia verbal; 
II — Repreensão, por escrito; 
III — Suspensão; 
IV — Destituição de função; 
V — Dispensa com justa causa. 

§ 1.° — A pena de' advertência verbal será aplicada 
nos casos de falta menos grave, que não. configurem atos 
previsto no art. 62 deste Regulamento. 

§ 2.° — A pena de repreensão será aplicada: 
— Em caso de reincidência, nas faltas sujeitas a 

advertência; 
II — Nos casos em que as faltas ali caracterizadas se-

jam de maior gravidade; 
III — Nos casos de indisciplina caracterizadas !com.  

desrespeito a normas reguladoras ide fatos administrati-, 
vos de pequena importância. 

§ 3.° — A suspensão por, no máxirrio de 30 (trinta) 
dias, será aplicada ao empregado nos casos em que este 
faltar a seus deveres com habitualidade ou não cumpri-
los com responsabilidade, infringir quaisquer das probi-
ções do Art. 53 e cometer outros atos previstos como mo-
tivadores de justa causa para recisão de contrato em. que 
não sé configure,  falta grave, levados em conta todos os 
elementos  que possam caracterizá-lo. 

§ 4.° — Haverá suspensão, prévia,  nos casos em que se 
vise apurar falta grave, paira efeito de dispensa por justa 
causa. 

§ 5.° — A pena de destituição de função será aplicada 
tendo em vista a falta de exação no cumprimento do dever 
ou quaisquer outros atos caracterizadores, também, da 
pena de suspensão. 

§ 6.° — A pena de dispensa por justa causa será apli-
cada se o empregado cometer falta considerada grave ou 
que faça desaparecer a confiança indispensável à manten. 
ça de,  relação empregaticia., nos casos dos arts. 52 e 53, 
e em quaisquer outros, caracterizados no art. 482, da Con-
solidação das Leis do Trabalho como motivadores  de justa 
causa para rescisão do contrato. 

Art 60 — As penalidades previstas no artigo anterior 
deverão, ao ser aplIcadas, considerar a gravidade da falta 
cometida. 
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Parágrafo 'Quico — São, entre outros, elementos a 
considerar para  caracterizar a gravidade da, falta; 

— O tipo psicológico do empregado; 
TI — A sua formação social e o meio ambiente em que 

vive; 

IIl — Os usos e costumes; 
IV — As funções que o empregado desempenha; 
V — Os danos causados ao serviço público ou a ter-

ceiros. 

Art. 61 — São competentes para imposição de penas 
disciplinares: 

I — O chefe imediato, nos casos de advertência e re-
preensão; 

II — O chefe da repartição (Diretor ou titular de 
cargo equivalente), nos casos de suspensão; 

III — O Diretor Presidente, nos casos de destituição 
função e de dispensa com justa causa. 

Seção 3. 
Da Justa Causa e do 
Inquérito Administrativo 

Art. 62 — Justa causa é todo ato, doloso ou culposo, 
de natureza grave, que torne impossível a manutenção 
da relação de emprego. 

§ 1.° — São atos determinantes de dispensa por justa 
causa, nos termos do artigo 482 da Consolidação das Leis 
do Trabalhb: 

— Ato de Improbidade; 
lI — Incontinência ide conduta ou mau procedimento; 
III — Negociação habitual por conta própria ou 

alheia, sem permissão do empregador, e quando consti-
tuir ato de concorrência ao Serviço Público Municipal, 
ou for prejudicial ao serviço; 

IV — Condenação criminal do empregado, passada em 
julgado, caso não tenha havida suspensão da execução 
da pena; 

V — Desídia no desempenho das respectivas funções; 
VI — Embriaguez habitual ou em serviço; 

VII — Violação de segredo do empregador; 
VIII — Ato de indisciplina ou de insubordinação; 
IX — Abandono de emprego; 

X — Ato lesivo da Nona;  ou da boa fama praticado 
no serviço contra qualquer pessoa ou ofensas físicas, nas 
mesmas condições, salvo em caso de legítima defesa, pró-
pria ou de outrem; 

XI — Ato lesivo da honra e da  boa fama• ou ofensas 
físicas praticadas contra o Empregador e Superiores hie- 

rárquicos, salvo em caso de legitima defesa, própria ou 
de outrem; 

XII — Prática constante de jogos de azai; 
XIII — Prática de atos atentatórios à segurança na-

cional, deW.damente tcomprovadas em inquérito adminis-
trativo. 

§ 2.° — O não comprimento dos seus deveres e a In-
fringência de qualquer das proibições do empregado, con-
forme a gravidad dai falta, sujeitam-no às condições de 
justa Icausa prevista neste artigo. 

§ 3.° — A rescisão contratual será acompanhada da 
expressão "A BEM DO SERVIÇO PúBLICO", nos casos 
dos itens I, III e VII, deste artigo, ou. caso deles não 
sejam caracteris4lcos, dos itens. III, IV, VII e XI do art. 53. 

Art. 63 — Constitui falta grave, da forma a configu-
,rar a justa causa, a prática de quaisquer dos fatos a que 
se refere o artigo anterior, quando por sua repetição ou 
natureza represente 	séria' violação dos deveres e obiga- 
ções do empregado. 

Art. 64 — Em, qualquer caso de falta grave, o chefe 
imediato do empregado fará a necessária comunicação, 
pelos escalões hierárquicos competentes, ao Diretor com-
petente ou autoridade diretamente subordinada, que a 
transmitirá ao Diretor Presidente que o fará ciente para 
as providências necessárias. 

§ 1.° — Para a demissão de empregado garantido tom 
estabilidade, proceder-se-á conforme o art. 853 da Conso- 
lidação das Leis do Trabalho. 

§ 2.° — Não gozando o empregado de estabilidade, o 
Diretor Presidente suspendê-lo-á Imediatamente e deter-
minará a realização de sindicância,  por prazo não superior 

a 7 (sete) dias,  ouvindo, quando necessário a Procura-
doria Gerai do Município, que se pronunciará no máximo 
em 3 (três) dias. 

CAPITULO IX 

Das tlisposições Finas 

Art. 65 — Qualquer servidor estará sujeito a realizar 

viagens a serviço fora de sua sede normal de trabalho. 

Parágrafo titio) — As viagens serão autorizadas, em 
formulário próprio, pelo Diretir Presidente, ou se efetiva- 
rão e decorrência de programação de serviço em que as 
mesmas estejam previstas e devidamente autorizadas. 

Art. 66 — O servidor cujo contrato for rescindido de-
verá assinar recibo de quitação geral, de acordo com as 
normas legais. 

Parágrafo 	— O Chefe da Unidade de Pessoal 
será responsabilizado por qualquer prejuízo que o DER-MU 
vier a sofrer por inobservância do disposto neste artigo. 

Art. 67 — Os empregados do DER-MU são contribu-
intes obrigatórios do Instituto Nacional de Previdência 
Social (INPS). 

Art. 68 — É obrigatória a anotação da hora de entrada 
e salda, em registros mecânicos, substituidos,  excepcional- 

mente, por outras formas de registro, aprovados por auto-
ridade competente. 

Art. 69 — Este Regulamento entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 70 — Revogam-se as disposições em. contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIA- 
NIA, aos 	dias do mes de 	de 1978. 
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CHÁCARA - 4 	 AREA. - 12.523,7637 m2 
DECRETO N.o 070, DE 08 DE FEVEREIRO DE 1979 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em 

vista o disposto no art. 17, da Lei n.o 4.526. de 31 de dezem-

bro de 1971, bem como considerando o contido do processo 

n. SGM-2858/78, de interesse de OVIDIO INÁCIO CAR-

NEIRO, 

Pela linha de frente para a estrada "B" 	25,10 m. 
Pelo  lado direito na direção sw 63°21'NE divi- 
dindo dom a Chácara 5 	 18484 m. 
Pelo lado direi% na direção nw 86°56'SE divi- 
dindo com a Chálcara 5 	 222,30 In. 
Pelo lado esquerdo na direçãb sw 65°29'SW divi- 
dindo com. a Chácara 3 	 165,45 m. 
Pelo lado esquerdo na direção sw 86°17'SE divi- 
dindo com a Chácara 3 	 21070 in 
Pela linha de fundo com o Rio Meia Ponte 	38,80 m. 

DECRETA: CHÁCARA - 5 
	

ÁREA 12.523,7637 rn2. 

Art. l.o - Ficam aprovados, respectivamente, a plan-
ta e o remanejamento das Nreas 4, 5, 6, 7, 8,  18, 19 e parte 
da área 20 situadas no Setor Morais, nesta Capital, que 
passam a se constituir em cinco chácaras, com as 
guintes características e confrontações: 

CHAGARAS - 1; 2,  3, 4 e 5 	ÁREA - 62.312,5548 rn2 

CHAGAR - 1 	 ÁREA - 12.217,50 m2 

Pela linha de frente para a estrada "B" 	43,50 m. 

Pelo lado direito na direção sw 74014'NE divi- 
dindo com a Chácara 2 	 121,93 m. 

Pelo lado direito 'na direção nw 88°12'SE divi- 
dindo com a Chácara 2 	 176,30 m• 
Pelo lado esquerdo na direção nw 88°09'SE clivi- 	, 
dindo com a Chácara 9 	 177,15 m. 

Pelo lado esquerdo na direção sw 74°24'NE divi- 
dindo com a Chatara 20 	 95,71 m. 
Pela linha de fundo com o Ri❑ Meia Ponte 	43,50,` m 

CHÁCARA - 2 	 ÁREA - 12.523,7637 m2 

Pela linha de frente para a estradai "B" 	2760 m. 

Pelo lado esquerdo na direção sw 74°14'NE divi- 
dindo, com a Chácara 1 	 121.93 m. 

Pelo lado esquerdo na direção nw 88012'SE divi- 
dindo com a Chácara 1 	 176,30 m. 

Pelo lado direito na direção sw 68°19'NE divi- 
vidindo chim a Chácara 3 	 143,89 m. 

Pelo lado direito na direção nw 88012'SE divi- 
dindo com a Chácara 3 	 196,40 m. 

pela linha de fundo dividindo com ❑ Rio Meia 
Ponte 	46,90 In. 

CHÁCARA - 3 	 ÁREA - 12.523,7637 m2 

Pela linha de frente para a estrada "B" 	28,80 m. 
Pelo lado direito ria direção sw 65°29' sw divi- 
dindo com a Chácara 4 	 165,45 m. 
Pelo lado direito na direção sw 86°17'SE divi- 
dindo com a Chácara 4 	 210,70 m. 
Felá lado esquerdo na direção sw68°12'NE divi- 
dindo com a Chácara 2 	 143,89 m. 
Pelo lado esquerdo na direção nw 88°12'SE divi- 
dindo com Chácara 2 	 196,40 m. 
Pela linha de fundo com o Rio Meia Ponte 	35,30 m 

Pela linha de frente para a estrada "B" 	15,00 m. 
Pelo lado direito na direção,  sw 58°18'SE divi- 
dindo com a estrada "A" 	 204,00 m. 
Pelo lado direito na direção nw 87°32'SE divi- 
dindo dom. a estrada "A" 	 210,56 m. 
Pelo lado esquerdo nt direção sw 63°21'SE divi- 
dindo com a Chácara 4 	 184,84 m. 
Pel❑ lado esquerdb na direção nw 86°56'SE divi- 
dindo com a Chácara 4 	 222,30 m. 
Pela linha de fundo com o Rio Meia Pbnte 	40,40 m. 

Art. 2.0 - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as diSposições em contrário. 

GABINETE DO PRE.m1 O MUNICIPAL DE GOIÂ-
NIA, aos 08 de fevereiro de 1979. 

HÉLIO MAURO UMBELINO LOBO 
- PREFEITO - 

Antonio de Lisboa Machá'do 

Jaci Fernandes Sobrinho 

DECRETO N. 118, DE 02 DE MARÇO DE 1979 

"Extende aplicação da Lei n.0 

5.428/78, art. 4.°". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOI&NIA, no uso de 
suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1.0 - Aplica-se aos Asses'sores Jurídicos e Advo-
gados dos órgãos da administração descentralizada do 
Município de Goiânia ❑ disposto no art. 4.o da Lei n. 
5.428, de 6 de dezembro de 1978, observado o limite remu-
neratório fixado pelo art• 32 da Lei ri. 5.107, de 2 de julho 
de 1976, com a redação que lhe deu o.  art. 8.o da Lei ri. 
5.346, de 31 de março de 1978. 

Art. 2.o - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação e seus efeitos retroagirão e. 15 de dezem-
bro de 1978. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂ-
NIA, aos 02 dias do mês de março de 1979. 

HÉLIO MAURO UMBELINO LOBO 
- PREFEITO 
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DECRETO N.0 69, DE 08 DE FEVEREIRO DE 1979 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANIA, no uso das 

atribuiçõess que lhe são conferidas pelo inc. VIL cltk art. 

99, da Lei n.o 8.268, de 11 de julho de 1977, RESOLVE no-

mear RAFAEL COELHO DE BRITTO para, a partir desta 

data, exercer o cargo em demissão de Assessor, DAS-102.2, 

do Quadro de Pessoa desta Prefeitura e para prestar 

serviço junto à Secretaria do Goverdo Municipal. 

aos 08 de fevereiro de 1979. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em Goiânia, 

aos 08 de fevereiro de 1979. 

HÉLIO MAURO UMBELINO LOBO 
- PREFEITO - 

Antonio' de Lisboa Machado 

DECRETO N.o 064, DE 05 DE FEVEREIRO DE 1979 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo inc. VII, do art. 

92, da Lei n.o 8.268, de 11 de julho de 1977, e tendo em 

vista o que consta do processo n.o SGM-3120/78, RESOL-

VE. nos termos do art. 37, combinado com o inc XI, do 

art. 79, da,  Lei n.o 1.667, de 13 de junho de 1960, autorizar 

o servidor WELLINGTON JOSÉ ALVES MENESES, ocu-

pante db emprego de Agente Fiscal de Posturas "C", 

FU-1002, Nível 1, a empreender viagem à cidade de Recife, 

Estado de Pemanbuco, em missão de estudo,  durante o 

período de 1.o de dezembro de 1978 a 31 de março de 1979, 

com todos os direitos e vantagens de sua vinculação em-

pregatitIa. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIA-
NIA, aos 05 de fevereiro de 1979. 

HÉLIO MAURO UMBELINO LOBO 

- PREFE'TO 

Antonio de Lisboa Machado 

DECRETO N.o 033, DE 18 DE JANEIRO DE 1979 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista 

o disposto rio art. 17, da Lei n.o 4.526, de 31 de dezembro 

de 1971, bem como considerando o contido do processo n. 

SGM-00002/79. de interesse de JERÓNIMO ALVES DE 

AMORIM, 

D ECRETA: 

Art, 1.o - Ficam aprovados, respectivamente, a plan-

ta e o remembramento dos lotes de n.os 5, 6, 7, e 8, da 

Quadra 99. situados à Av. T-2, no Setor Bueno, nesta 

Capitai, que passa a constituir um único lote de n.o 5/8, 

com as seguintes caracteristica,s e confrontações 

LOTE 	5/8 	 ÁREA 	3..000,00 rn2 

Pela linha de frente para Av. T-2 60,00 m 

Pela linha que divide com os lotes 9, 10, e 11 50,00 m 

Pela linha quer divide com os lotes 14. 15, 16 e 17 60,00 m 

Pela linha que divide com o lote 4 50,00 m 

Art, 2.0 - Este. Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 

GABINETE DO Miá t..I.r0 MUNICIPAL DE GOIA-
NIA, aos 18 de janeiro de 1979. 

HÉLIO MAURO UMBELINO LOBO 

- PREFEITO - 

Paulo Comido Leite 

Jaci Fernandes Sobrinho 

DECRETO N.o 043, DE 22 DE JANEIRO DE 1979 

O PREFEITO DE GOIANIA, no iusb das atribuições 

que lhe são conferidas por lei. e tendo em vista o disposto 

no art. 17, da Lei nJ0 4.526, de 31 de dezembro de 1971, 

bem como considerando o contido do processo n• SOM-

00051/79, de interesse de PRUMOS - Cnstruções e Em-

preendimentos Ltda.., 

D ECRETA: 

Art. 1,0 - Ficam aprovados, respectivamente, a planta 

e o remembramento,  dos lotes de n.os 8 e 7, da Quadra 



224, situados à Rua 1.123, no Setor Pedro Ludovico, 

nesta Capital, que passam a se constituuir em um Único 

lote de n.o 6/7. com as seguintes características e con-

frontações: 

LOTE — 617 	 ÁREA — 1.080,78 m2. 

Feia linha d e frente para a Rua'1.123 30,89 In 

Pela linha que divide com o ldte 8 34,93 m 

Pela linha que divide com os lotes 18 e 19 30,93 m 

Pela linha que divide aom o let 5 34,93 m 

Art. 2.0 — Este Decreto entrará em vigor,na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂ-

NIA. atos 22 de janeiro de 1979. 

MIO MAURO UMBELINO LOBO 

— PREFEITO — 

• 

, A. 	

Paulo Comide Leite 

Jaci Fernandes Sobrinho 

DECRETO N.o 049, DE 26 DE JANEIRO DE 1979 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, no uso das 

atribuições que lhe são Conferidas por lei, e tendo em vista 

o disposto no art. 17. da Lei n.o 4.526, de 31 de dezembro 

d 1971, bem, comb considerando o contido do processo 

n.o SGM-00059/79, de interesse de TRANSPORTADORA 

MOTONOVE LTDA, 

DECRETA: 

Art. 10 — Ficam aprovados,. fespectivamente, o re-

membramento e a planta dos lotes  de n.bs 2, 131. 170, e 

172, da Quadra 31, situados à Rua Page, Rua Capistabos 

e Av. São Francisco, no Setor Santa Genoveva, nesta 

Capital, que passam a se constituir em um único lote de 

n.o 2/172, com as seguintes características e confronta-

çõ es' 

L OTE — 2/172 	 ÁREA — 4.066.88 m2. 

Pela linha de frente para à Rua Pagé 

Pela linha de chanfrado 
94,31 m. 

9.06 m. 

PÁGINA 13 

Peia linha de frente para a Av. São Francisco 12,87 ITU 

Pela linhal que divide com os lotes 129 e 168 80,00 m. 

Pela linha de frente para à Rua •Capistabos 80,00 m, 

Pega. linha de chanfrado 4,24 m. 

Art. 2.o — Este Decreto entrará em vigor na datai de 

sua publicação, revogadas ais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIA-

NIA, aos 26 de janeiro de 1979. 

HÉLIO MAURO UMBELINO LOBO 
— PREFEITO — 

Paulo Comido Leite 
-"TW. • 

1._-t4bekfrr 	 ""- 

Jaci Fernandes Sobrinho 

DECRETO N.o 054, DE 31 DE JANEIRO DE 1979 

O PREFETO DE GOIÂNIA, no usio de suas atribui-

ções lgais e tendo em vista o que consta do Proces n.o 

01394/78-SA, RESOLVE, nos termos do Art. 176, Inciso II, 

combinado com o Inciso I, do Art. 178 da Lei n.o 1.667, de 

13 de junho de 1960,.em perfeita sin.tonis com o Parágrafo 

Oinico do Art, 101, combinado com a alínea "a", do in-

ciso I, do Art. 102, da Constituição da República, aposen-

tar, a partir desta data. MARIA DE LOURDES FONSECA 

BAYLAO no cargo de Auxiliar em Assuntos Educacionais, 

MA-1101, Nível 1, lotada na Secretaria de Educação e 

Cultura, e atribuir-lhe proventos anuais no valor de 

Cr$ 17.199,00 (dezessete mil reto e noventa e nove cru-

zeiros) sendo Cr$ 15.600.00 (quinze mil e seicentos cruzei-

lios) de vencimentos do cargo de que era ocupante e 

Cr$1.599,00 (hum mil, quinhentos e noventa e nove cru-

zeiros) de gratificação adicional por ter sido julgada de-

Zinitivamente incapaz parai o serviço público. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIA-

NIA, aos 31 de janeiro de 1979. 

HÉLIO MAURO UMBELINO LOBO 
— PREFEITO — 

Pedro dos  Santos Umbelino 

SECRETARIO DA ADMINISTRAÇAO 

GOIÂNIA, 14/02/1979 	 DIÁRIO OFICIAL 



GOIÂNIA, 14/02/1979 	 DIÁRIO OFICIAL PÁGINA 14 

DECRETO N.o 055, DE 31 DE JANEIRO DE 1979 

O PREFETO DE GOIANIA, no usb de suas atribui-

ções legais e tendo em vista o que consta do Processo n. 

15358/78-SA, RESOLVE, nos termos do Art. 116. inciso II, 

combinado com o inciso I, do Art. 178 da Lei n. 1687, de 

13 de junho de 1960, em perfeita sintonia com o Pará-

grafo Vnie.0 do Art. 101, combinado com a alínea "a", do 

inciso I, do Art. 102, da Constituição da República, apo-

sentar a partir desta, data, ADÉLIO RIBEIRO no cargo de 

Professor de 1.0 Grau de 1.a a 4,a Séries, MA-1104 Nível 2; 

lotado na Secretaria de Educação e Cultura. e atribuir-lhe 

proventos anuais no valor de Cr$ 26.584,20 (vinte e seis 

mil, quinhentos e oitenta e quatro cruzeiros e vinte centa-

vos) sendo Cr$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos 

cruzeiros) de vencimentos do cargo de que era ocupante 

e Cr$ 7.384,2.0 (sete mil, trezentos e oitenta e quatro cruzei-

ros e vinte centavos) de gratificação adicional por ter sido 

julgado definitivamente incapaz para o serviço público. 

CABINE'TE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIA-

NIA, aos 31 de janeiro de 1979.. 

HÉLIO MAURO UMBELINO LOBO 
— PREFEITO — 

Pedro dos Sanhas Umbelint 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO NA 059, DE 01 DE FEVEREIRO DE 1959 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE colo. 

car ANA FERRO DE MORAIS à disposição da Secretaria 

de aúde do Estadb( de Goiás, durante o período de 1.0 de 

fevereiro a 31 de dezembro do ano em curso, com todos 

oss direitbs e vantagens de seu cargo. 

GABINETE DO PR.r.x.P.A .1. O MUNICIPAL DE GOIA-

NIA, aos 1.o  de fevereiro de 1979. 

HÉLIO MAURO UMBELINO LOBO 
PREFETO 

Antonio de Lisboa Machado  

DECRETO N.o 061, DE 02 DE FEVEREIRO DE 1979 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, no usb de 

suas atribuições legais, RESOLVE nomear AURELINO 

CONSORTE par, a partir desta data, responder pela Secre-

taria de Obras e Serviços Públicoss, durante os impedi-

mento's legais e temporários de seu titular. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIA-

NIA, aias 02 de fevereiro de 1978. 

HÉLIO MAURO UMBELINO LOBO 

— PREFEITO — 

Antonio de Litboa Machado 

DECRETO N.o 772, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1979 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em 

vista o disposto no are. 17, da Lei nu.o 4.526. de 31 de de-

zembro de 1971, bem coma considerando o contido do 

processo n.o 2402/78, de interesse de EMIRCESAR GUI-

MARÃES BAIOCCHI, 

DECRETA: 

Art. 1.o — Ficam aprovados, respectivamente, a plan-

ta e o remembramento das lates nos 7, 11, 12. 13, 14, 15, e 

16, da quadra 84, situados nas ruas T-9, T-30 e T-33, no 

Setor Buena, nesta Capital, que passam a se constituir em 

um único lotes de n.o 7/11/12/13/14/15/16, tom as seguixl-

tes características e confrontações: 

LOTE- 7/11/12113/14/15/16 	ÁREA- 4.767,50 m2 

Pêla linha de frente para Rua T-30 	 75.00 m. 

Felo lado oposto dividindo, com. o lote 10 	35,00 m 	 

Ainda pelo lado oposto dividindo com o lote 08 	 

47,00 m + 15,00 m. 

Ainda pelo lado oposto dividindb com o lote 08 	 

47,00 m + 15,00 m. 

Pela linha de frente para a Rua T-9 	51,00 m. 
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Art. 2.o — Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PRtle.ur0 MUNICIPAL DE GOLA- 

NIA, 	Goiânia, aos 18 de dezembro de 1978. 

Pelo lado oposta dividindo com o lote 17 
	

47.00 m. 

Pela linha de frente para Rua T-33 
	

15,00 m. 

Pelo chanfrado 
	 7,07 m• 

Art. 2.0 — Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas_ as disposições em contrário. 
HÉLIO MAURO UMBELINO LOBO 

PREFEITO — 
CABINkit1 DO PRp.,iikir10 MUNICIPAL DE GOIA- 

NIA, em Goiânia, aos 18 de dezembro de 1978. 

HÉLIO MAURO UIVIBELINO LOBO 

— PREFEITO — 

Antonio de Lisboa Machado 

Jaci Fernandes Sobrinho 

DECRETO N.o 770, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1918 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANIA, no uso das 

atribuições que,  lhe são conferidas por lei, e tendo em 

vista, o disposto no art. 17. da Lei n.o 4.526, de 31 de de-

zembro de 1971, bem Como considerando o contido do 

processo n.o SGM-3128/78, de interesse de LUIZ ONOFRE 

VELOSO, 

DECRETA: 

Art. 1.o — Ficam aprovados, respectivamente, a plan-

ta e o remembramentb dos lotes 3 e 4, da quadra A-8, 

situados às Ruas 18 e 10 Setor Oeste, Nesta Capital, que 

passam a se )c:onstituir em um único lote, de n.o 3/4, com 

as seguintes características e confrontações: 

LOTE 	3/4 	 ÁREA — 1.068.20 m2 

Pela linha, de frente para a Rua 18 18,00' m. 

Pela linha que divide com o lote 5 35,12 m. 

Pela Unha que divide como lote 6 3512 m. 

Piela linha de frente para a Rua 10 18,00 m. 

Pela linha que divide com o lb-te 1 e 2. 24,22 + 24,22 m. 

Antonio de Lisboa Machado 

Jaci Fernandes Sobrinho 

DECRETO N.o 074, DE 08 DE FEVEREIRO DE 1979 

O PR :.r 	MUNICIPAL DE GOIANIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas  pelo Inc. XII, do art. 92. 

da Lei n.o 8268, de 11 de julho de 1977. e considerando 

— que, em face à rescisão do Contrato n.o 75/79, por 

inadimplência da Contratada, impõe-se adotar providên-

cias urgentes para ai assunção e execução direta dos ser-

viços de limpesa pública de Goiânia e 

— que, nos termos da Cláusulas Décima Terceira. § 

4.0, do Ajuste antes referido, a Prefeitura, consumada a 

rescisão, se imitirá na posse dos equipamentos e instala-

ções da Contratada, para., por sua +conta e risco; dar con-

tinuidade à execução dos serviços. 

DECRETA: 

Art. 1.0 — constituída, para fim de inventário e re-

ceber, os equipamentos e instalações  que vinham sendo 

utilizados pela firma "LIPATER— Limpeza, Pavimentação 

e Terraplanagem Ltdo", na prestação dos serviços objeto 

do Contrato n-o 75/74, uma Comissião integrada pelos ser- 

vidores PAULO DE TARSO DAHER, RAULINDO REIN- 

ZELMAN NAVES,  PEDRO ORLANDO RIBEIRO;  AURELI-

NO CONSORTE e JOSÉ MILTON FERREIRA, Sob a pre-

sidência do primeiro, sem prejuízo de suas atribuições. 

Art. 2.0 — A Comissão de que trata o artigo anterior 

administrará os serviços de limpeza pública da Prefeitura 

de Goiânia, nos limites do Contrato ri.-0 75/74 e na forma 

de sua Cláusula Décima Terceira, § 4.o. 
r. 



HÉLIO MAURO UMBELINO LOBO 

— PREFEITO — 
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Art. 3.o — Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogada as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em Goiânia, 

a.oe 08 de fevereiro de 1.979. 

HÉLIO MAURO UMBELINO LOBO 
— PREFEITO — 

- 	 ! 
Antonio de Lisboa Machado  

da Lei n.o 8.268, de 11 de julho de 1977, bem como tendo 

em vista o disposto no art. 1.o., do Docreto n.o 524, de 03 

de Ageisto de 1978, RESOLVE designar JOÃO BATISTA 

MEDEIROS e NEYTON BELO para exercerem, a partir de 

1.o de agosto do ano tem curso, a função gratificada do 

Assistente, DAI-202.5, da Secretaria do, Governo Municipal. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

PORTARIA N4 69-Ap DE 15 DE AGOSTO DE 1978 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANIA, no uso das 
atribuições qu:el lhe são conferidat pelio Inc. VIL do art. 92$  
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